
INDICAÇÃO Nº 
137
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine às autoridades competentes, medidas visando à instalação de uma unidade da Rede de Reabilitação Lucy Montoro, no município de Catanduva.
JUSTIFICATIVA

Os avanços no tratamento e reabilitação das deficiências vêm permitindo às pessoas que necessitam de acompanhamentos, desenvolver habilidades ou ainda recuperá-las, no caso de quem adquiriu a condição após o nascimento, em decorrência de doenças ou acidentes.

Cada passo na conquista de um ato que parece simples, como segurar um lápis, um pincel, ou até mesmo de se alimentar sozinho, representa um avanço na conquista de autonomia para uma pessoa com necessidades especiais.  

Colocando-nos por um momento, no lugar de uma pessoa com deficiência, em uma cadeira de rodas, ou de alguém com deficiência auditiva ou visual, podemos concluir a imensurável importância do trabalho de Reabilitação do Lucy Montoro, através de suas Unidades em funcionamento. 

Preocupado com que as pessoas com necessidades especiais, do Município de Catanduva e Região, possam ter seus direitos assegurados, com a garantia do melhor e mais avançado tratamento de reabilitação, acompanhados por profissionais especializados e com tratamentos de reabilitação específicos para cada caso, proporcionando segurança, tranquilidade e esperança tanto aos pacientes como a seus familiares, não poderia deixar de agir em prol dos cidadãos de Catanduva e Região, na busca da conquista deste tão importante Centro de Reabilitação. 

Assim, indico e conto com sensibilidade e atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que o Município de Catanduva possa ser contemplado com a instalação de uma Unidade da Rede Lucy Montoro, proporcionando um atendimento mais digno e especializado à população local e adjacente.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Vinholi
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